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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  que  interceda  junto  à 
 Secretaria  da  Saúde,  para  determinar,  com 
 urgência,  mais  rapidez  na  aquisição  dos  remédios  e 
 insumos  da  Farmácia  Judicial,  quando  o  Estado  não 
 os  envia  e  a  responsabilidade  é  compartilhada  com 
 a municipalidade. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  à(s)  secretaria(s)  competente(s)  , 
 executem  a(s)  ação  (ões)  descrita(s)  na  ementa  supra.  Solicito,  após  leitura 
 em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Continuo  recebendo  uma  quantidade  considerável  de  reclamações  de 
 munícipes  que  não  estão  recebendo  remédios  e  insumos  via  Farmácia 
 Judicial  cuja  justificativa  tem  sido  que  o  “governo  do  Estado  não  está 
 enviando”.  Usar  essa  justificativa  manifesta  extrema  má-fe,  uma  vez  que 
 TODOS  os  processos  que  chegam  até  mim,  a  Prefeitura  é 
 co-responsável  pela  execução  da  ação,  ou  seja:  se  o  governo  do  Estado 
 não  envia,  a  Prefeitura  tem  que  comprar  e  pronto.  Os  funcionários  da 
 Farmácia  Judicial  não  fornecem  as  informações  corretas,  enviam  para  os 
 funcionários  da  Saúde,  que  enviam  para  os  funcionários  do  Jurídico,  que 
 tratam  os  requerentes  com  desdém  e  descaso.  Que  se  estabeleça 
 urgentemente  processos  robustos  para  que  a  Prefeitura  cumpra  a  lei  no  que 
 tange aos direitos adquiridos via judicial. 

 Sala das Sessões, 16 de setembro  de 2024. 
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